
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
Gabinete da Presidência 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 64 /2024 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e 
CONSIDERANDO que a Política Nacional de Gestão de Pessoas do Poder 

Judiciário visa a “ações de prevenção e combate a mecanismos, gestão e atitudes 
que favoreçam o assédio ou o desrespeito aos valores profissionais do serviço 
público judiciário e da magistratura” (artigo 8º, inc. XII da Resolução CNJ nº 
240/2016);  

CONSIDERANDO que o aprimoramento da gestão de pessoas é um dos 
macrodesafios do Planejamento Estratégico do TJPB, regulamentada pela Res. n° 
35/2020;  

CONSIDERANDO a adesão do Conselho Nacional de Justiça ao pacto pela 
implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 
da ONU, entre os quais estão o apoio e o respeito à proteção de direitos humanos 
reconhecidos internacionalmente, bem como com a sua não participação em 
violações destes direitos;  

CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa humana, o valor social 
do trabalho, a proibição de todas as formas de discriminação e o direito à saúde e 
à segurança no trabalho (artigos 1º, inc. III e IV; 3º, IV; 6º; 7º, inc. XXII; 37 e 39, § 
3º; 170, caput, da Constituição Federal);  

CONSIDERANDO a Convenção Interamericana sobre Toda Forma de 
Discriminação e Intolerância; a Convenção Interamericana Contra o Racismo, a 
Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância; a Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher; a Convenção 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, a Convenção no 111 da OIT e os 
Princípios de Yogyakarta;  

CONSIDERANDO que o assédio e a discriminação podem configurar violação 
à Lei nº 8.112/90 e à Lei nº 8.429/92;  

CONSIDERANDO a Resolução do CNJ nº 351/20, em seu art. 15, § 4º, os 
Tribunais poderão expedir normatizações complementares sobre as indicações 
para as Comissões;  

RESOLVE:  
Art. 1º A Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do 

Assédio Sexual e da Discriminação do Tribunal de Justiça da Paraíba constituída 
pelo Ato da Presidência nº 54/2021 tem a função de implementar, no âmbito do 



 

Poder Judiciário do Estado da Paraíba, a Política de Prevenção e Combate do 
Assédio Moral, do Assédio Sexual e de todas as formas de discriminação.  

Art. 2 º São atribuições da Comissão, consoante Resolução nº 351/2020, do 
Conselho Nacional de Justiça:  

I – monitorar, avaliar e fiscalizar a adoção dessa Política; (redação dada pela 
Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

II – contribuir para o desenvolvimento de diagnóstico institucional das 
práticas de assédio moral, sexual e da discriminação; (redação dada pela 
Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

III – solicitar relatórios, estudos e pareceres aos órgãos e às unidades 
competentes, resguardados o sigilo e o compromisso ético-profissional das áreas 
técnicas envolvidas; (redação dada pela Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

IV – sugerir medidas de prevenção, orientação e enfrentamento do assédio 
moral, sexual e da discriminação no trabalho; (redação dada pela Resolução nº 
518, de 31.8.2023)  

V – representar aos órgãos disciplinares a ocorrência de quaisquer formas 
de retaliação àquele(a) que, de boa-fé, busque os canais próprios para relatar 
eventuais práticas de assédio moral, sexual e da discriminação; (redação dada 
pela Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

VI – alertar sobre a existência de ambiente, prática ou situação favorável ao 
assédio moral, assédio sexual e à discriminação; e (redação dada pela Resolução 
nº 518, de 31.8.2023)  

VII – fazer recomendações e solicitar providências às direções dos órgãos, 
aos gestores das unidades organizacionais e aos profissionais da rede de apoio, 
tais como: (redação dada pela Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

a) apuração de notícias de assédio e da discriminação; (redação dada pela 
Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

b) proteção das pessoas envolvidas;  
c) preservação das provas;  
d) garantia da lisura e do sigilo das apurações;  
e) promoção de alterações funcionais temporárias até o desfecho da 

situação;  
f) mudanças de métodos e processos na organização do trabalho;  
g) melhorias das condições de trabalho;  
h) aperfeiçoamento das práticas de gestão de pessoas;  
i) ações de capacitação e acompanhamento de gestores(as) e servidores(as); 

(redação dada pela Resolução nº 518, de 31.8.2023)  
j) realização de campanha institucional de informação e orientação;  
k) revisão de estratégias organizacionais e/ou métodos gerenciais que 

possam configurar assédio moral organizacional ou qualquer forma de 
discriminação institucional; (redação dada pela Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

l) celebração de termos de cooperação técnico-científica para estudo, 
prevenção e enfrentamento do assédio moral, sexual e da discriminação. (redação 
dada pela Resolução nº 518, de 31.8.2023)  



 

VIII – articular-se com entidades públicas ou privadas que tenham objetivos 
semelhantes aos da Comissão. (redação dada pela Resolução nº 518, de 
31.8.2023)  

§ 1º Sem prejuízo das medidas de coordenação nacional, acompanhamento e 
incentivo por parte do CNJ, as Comissões instituídas pelos tribunais coordenarão 
rede colaborativa e promoverão o alinhamento das Comissões em nível regional, 
bem como tomarão iniciativas para a efetividade de seus objetivos; (redação dada 
pela Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

§ 2º As Comissões criadas por força desta Resolução não substituem as 
Comissões de sindicância e processo administrativo disciplinar, adotando 
diretrizes e procedimentos distintos destas, de acordo com as abordagens de 
prevenção e acolhimento definidas nos arts. 4º a 14 desta Resolução. (redação 
dada pela Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

§ 3º Por força do disposto no art. 8º desta Resolução, o acolhimento da notícia 
não se confunde e não se comunica com os procedimentos formais de natureza 
disciplinar, de modo que a pessoa a que se refere a notícia de assédio ou 
discriminação não deverá ser cientificada da existência ou do conteúdo da notícia, 
nem chamada a ser ouvida sem o consentimento do(a) noticiante. (incluído pela 
Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

§ 4º A critério da pessoa noticiante, a pessoa referida na notícia poderá ser 
chamada a participar de práticas restaurativas ou outras medidas consideradas 
adequadas para o caso concreto, visando à resolução do conflito. (incluído pela 
Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

§ 5º Os membros da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio 
Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação não poderão integrar, 
concomitantemente, as comissões de sindicância e/ou de processo 
administrativo disciplinar, seja como membro titular ou substituto. (incluído pela 
Resolução nº 518, de 31.8.2023)  

§ 6º O tratamento de notícias de assédio e/ou discriminação no âmbito das 
Comissões deverá obedecer o fluxo constante do Anexo III do Ato Conjunto nº 
64/2024.  

§ 7º A Comissão deverá designar servidor(a) membro da Comissão para 
secretariar os respectivos trabalhos.  

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros, observando a 
diversidade de gênero, devendo, ao realizar as indicações, privilegiar mulheres ou 
pessoas da população LGBTQIA+: 

I – 01 Desembargador(a) que presidirá a Comissão, escolhido pelo 
Presidente;  

II – 01 servidor(a) do 2º Grau, indicado pelo Presidente;  
III – 01 magistrado(a) do 1º Grau da Capital, indicado pelo Presidente;  
IV – 01 servidor(a) do 1º Grau da Capital, indicado pelo Presidente;  
V – 01 magistrado(a) do 1º Grau de qualquer circunscrição, indicado pelo 

Presidente;  



 

VI – 01 servidor(a) do 1º Grau de qualquer circunscrição, indicado pelo 
Presidente;  

VII – 01 magistrado(a) indicado(a) pelo respectivo sindicato ou associação;  
VIII – 01 servidor(a) indicado(a) pelo respectivo sindicato ou associação;  
IX – 01 terceirizado(a) indicado(a) pelo respectivo sindicato ou associação, 

e, na falta destes, por votação direta entre os seus pares; 
X – 01 servidor(a) com deficiência ou pertencente a grupo vulnerabilizado 

indicado(a) pela Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão;  
XI – 01 servidor(a) da Gerência de Qualidade de Vida, representando a 

Diretoria de Gestão de Pessoas e a área de Saúde.  
§ 1º As indicações pela Presidência se darão a partir de lista de inscritos 

disponibilizada por Edital publicado no DJe.  
§ 2º Se não houver interessados (as) inscritos (as), as vagas serão 

preenchidas pelo critério de indicação da Presidência.  
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 
 

Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA 
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba 

 
Este texto não substitui o publicado no DJe de 04.11.2024. 


